
INDICAÇÃO Nº 146/2005
 

INDICA AO SR. PREFEITO MUNICIPAL, 
AÇÕES PARA DETERMINAR A INSCRIÇÃO 
DO MUNICÍPIO NO PROGRAMA CIDADE 
AMIGA DA TERCEIRA IDADE DA 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GERIATRIA E 
GERONTOLOGIA – SBGG. 

 
Exma. Sra. Almira Ribas Garms
Presidente da Câmara Municipal

 
A Vereadora que a esta subscreve, nos Termos 

Regimentais vigentes, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
o estudo, através dos setores competentes, da possibilidade de existência em 
Paraguaçu Paulista de ações que possam determinar a inscrição da Estância 
Turística, no Programa Cidade Amiga da Terceira Idade, criado pela Sociedade 
Brasileira de Geriatria e Gerontologia – SBGG, com o objetivo de fornecer 
certificado de qualidade às cidades que apresentarem programas exemplares 
voltados aos moradores com mais de 60 anos.
 

Justificativa
 

O referido programa foi criado pela SBGG e uma comissão do órgão 
iniciará dentro de dois meses visitas aos municípios no sentido de verificar se os 
programas inscritos contemplam diversas áreas como lazer, saúde, educação, 
legislação, entre outras. O programa visa incrementar, nos municípios, ações 
como criação de políticas de geração de renda e emprego, segurança, cidadania 
e conselhos municipais, sendo que ao final, os especialistas apresentarão 
recomendações aos administradores e os municípios aprovados irão receber 
diploma e o selo de Cidade Amiga da Terceira Idade. Levando em consideração a 
existência do Centro de Convivência do Idoso e as constantes ações em benefício 
da terceira idade que o atual prefeito sempre desempenhou em suas 
administrações anteriores; solicitamos o estudo da participação. 

   
 

Sala das Sessões, em 2 de junho de 2005.
 
 
 

Márcia Regina Ale Deperon
Vereadora

 


